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•EFBITURA MUNICIPAL 

PRJ:::t'EI TU.ti.A !IIU!'II CIPJ..1 DB TA QU1\RI 2'INGA 

1 Ji� I n. e 5 o, de 11 de setembro de l.':!67 

AU'.l.'ORIZA O EL'>CUTIVO IiIUNICIPAi. A ANUIH NA A .. ,Ul::il(,;ÃO .JO 
TAQUARITINGA 

PA'I'Hil'liONIO LOCAL�Agro Industrial Amália S/A. "pela Ciá. 
·- INDlJS'l'li'.lAL e 11EH.CANTIL PAOLETTI. 

o SENHOR DOU'rOH V/ALDE.!:.:AH D 1 A?lBltÔSIO,PJ:ilil!'EITü 11UI�ICIPA1 DE TAQUAnI'.l.'INGA 'usando 
-

das a tri·ouiçoes que a lei lhe confer·e, 
:B'AZ SABEh q_ue a Cámar·a Municipal decr-eta e êle promulga a seguinte lei: 

-

Artigo 1°- Fica o -"xecutivo r.!unicipal autorizaó.o a anuir na aquisiçao 
do patrimônio local da "Agro Industrial Amá:iia S/A;" pela "Cia Industrial e 
ller·cantil Paoletti", consistente em um terreno com 25.755,00 m2(vinte e cinco 

·1 e setecentos e cincoenta e cinco metrms q_uadrados) com suas construções � 

' 

Jtalações e benfeitorias, sito à �raça l� de Maio, n.15o(antiga Estação da 
8strada de Ferro Araraq_uara) imóvel éste que foi objeto de doação condicional 
àquela firma pela Prefeitura r.�unicipal de Taquari tinga, conforme escritura l� 
vrada no 12 '.:'abelionato desta cidade, no Livr·o n.92, fls.179V./184TJ., em datf . 

• 3 7(sete) de junho de mil novecentos e sessenta, com autor·ização da Lei í .. w1i-
cipal n.330, de 20 de abril de mesmo ano. 

Artigo 22- A anuencia suprá referida da r.íunicipalidade fica condicio
nada à sujeição da adquirente -" Cia. Industrial e r.lercantil Paoletti "- às con
dições �mpostas pelo Art.22 da mencionada Lei n.JJ0/60, devendo mais esta refs 
rida firma obrigar-se a mudar'de local, no prazo de 180(cento e oitenta) dias, 
a balança de pesagem de veículos instalada no imóvel, entregando à J·,iunicipaii
dade, sem qualquer onus para esta, a faixa de terreno q_ue fôr necessária ao 
alargamento que s:i processa da via de acesso à rodovia estadual"Jaboticabal
Pôrillb Ferrão"(Avenida "Peixe").Deve, ainda, a adquirente-"Cia. Industrial e 

-

r.1ercantil Paoletti "- obrigar-se a ampliar as instalaçoes industriais e fabris 
ora existentes da "Agro Industrial Amália S/A. "para aumentar sua produti vi
dade. O não cumprimento pela adquirente das condições mencionadas, implicará 
na restituição do imóvel, com todas as suas con:truções, instalações e benfei
torias, ao Patrimônio Municipal. 

-

Artigo 32- Esta lei entr'ará em vigor na data de sua publioaçao, revo-
�1das as disposições em contrátmo. 

F.FE1TURA r.�UNICIPAL DE TAQUARITINGA, 11 de setembro de 1.967 

. - -
-:---.., . -

--. -- . ,,,, . ,· ' ' � . ' . 
• 
-

------------------------- --------------------------------------------- -- - ---
-

:Doutor Ylaldemar D'Ambrósio 
-Prefe ito Municipal-

Regi�trada e publicada na Secretaria da Prefeitura, em 11 de setembro d& 1�6� . 
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Ulp5lano Bokzares d e  t�arco 

-Oficial Administrativo-
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